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PORTARTA CMC/169/2023

PARA

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das atribuiçóes que lhe
são conferidas pelo lnciso XXV, do artigo 42, do Regimento lnterno, baixa a seguinte
PORTARIA:

AÉ. ío. Fica aberto o prazo de 3 dias, a contar desta, para que as bancadas
parlamentares representadas na Câmara Municipal de Congonhas, indiquem vereadores para
compor a Comissáo Especial de lnquérito, que será instalada, em observância ao Requerimento No

28512023,|ido na 28" Sessão Ordinária de 2910812023.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara de Congonhas, 27 de setembro de 2023.
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